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DECRETO n9 2,348, de 05 de junho de 1. 995. ����������� 

APRO VA O REGIMENTO INTERNO DO CO NSELHO MUNICI

PAL DE ALIMENTAÇÃO ESCO LAR DE TAOUARITINGA. 

O SENHO R ANTO NIO CARLO S NUNES DA SIL''A, Prefeito Municipal de Taquaritin 
-

ga, no uso de suas atribuições legais, e em atendimento ao disposto no 

artigo 29 da Lei Municipal n9 2.703, de 04 de abril de 1995, 

D E C R E T A:-
-

ARTIGO 19 - Fica aprovado o Regimento Interno 
-

do Conselho Municipal de Alimentação Escolar de Taquaritinga, que baixa 

com o presente Decreto, 

ARTIGO 29 - Este Decreto 
- . entrara em vigor 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrârio. 

PREFEITURA MUNICI PAL DE s 05 de junho de 1.995. 

ANTO NI ARLO S NUN S DA SILVA 
- P r r/L eito Muni c · p a 1-

Registrado e publicado na Secreta a Prefeitura, na data supra. 

' 

01r�10r 
VERA L CI GIBERTO NI BO SCHINI 

-Direto a da Secretaria-

na 

""' 

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTA.ÇAO ESCOLAR DE TAO UAR.ITINGA 

ARTIGO 19 - O Conselho Municipal de Alimenta

ção Escolar de Taquaritinga, criado pela Lei n9 2.703, de 04 de abril de 

1.995, em conformidade com a Lei Federal n9 8.913, de 12 de julho de 

1.994, que dispõe sobre o Programa Nacional de Descentralização da Me-
. 

renda Escolar, tem nor obietivo precípuo orientar a política de 
• • aqu1s1-

ção, armazenamento, preparo e distribuição de alimentos ou produtos ali-

mentícios destinados aos discentes regularmente matriculados nas cre-

ches, pré-escolas e ensino fundamental das Escolas das redes municipal e 

estadual, assim como em Entidades Filantrópicas, das zonas rural e urba

na do Município de Taquaritinga, propondo- se para isso:-

cont. fls. 2 

• 
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cont. DECRETO n9 2.348, de 05/junho/1.995. f 1 s. 2 

a) apresentar ao Departamento de Educação e i 
. - • Prefeitura Municipal de Taquaritinga, propostas de prestaçao de servi-

ços de fornecimentos de merenda· escolar adequada i realidade do Municí -
• 

p l.O; 

b) promover 
-

ac.oes . integradas de instituições, 

agências de comunidade e Õrgãos públicos, visando auxiliar a Prefeitu

ra Municipal de Taquaritinga no planeiamento, acompanhamento, fiscali

zação e controle da prestação de serviços de merenda escolar. 

ARTIGO 29 - O Conselho Municipal de Alimenta

ção Escolar de Taquaritinga sera constituído por:-
• 

a) um representante da Prefeitura Municipal -

indicado pelo Chefe do Executivo; 

b) um representante da Cimara Municipal indi

cado pelo Presidente da Mesa; 

' c) um representante da Secretaria Municipal -

de 
-

Formaçao Social indicado pelo Secretário; 

d) um representante das 
. -

Associaçoes de 
• Pais 

e Mestres sediadas no Município, escolhido entre 
- . 

seus socios natos; 

e) um representante da Delegacia Estadual de 

Ensino indicado pelo Delegado em exercício do cargo; 

f) um representante das Escolas Estaduais 

clicado pelo Delegado de Ensino; 

• in-

g) um representante do Sindicato de Trabalha-

dores Rurais indicado pelo Presidente do Sindicato; 

h) um representante do Sindicato Rural de Ta

quaritinga indicado pel6 Presidente do Sindicato. 

ARTIGO 39 - Ao Conselho Municipal de Alimenta 

ção Escolar de Taquaritinga cabem as 
. . . -

seguintes atribu1coes:--· 

I - eleger um Presidente, um Vice-Presidente 

e um Secretário dentre os membros que o compõem; 

-

II - reunir-se ordinariamente ao menos uma vez 

ao mis e, extraordinariamente, semore que convocado, a critirio da 

maioria simples de seus membros; 

III - propor, analisar, orientar e fiscalizar a 

política de formação e armazenamento de alimentos 

e/ou produtos alimentícios destinados ao preparo e distribuiçio da me-

produção, . . -
aqu1s1cao, 

•• 

renda escolar; 

JY - pPrticipar com propostas 

fM'tmulação dos cardápios; 
cont1 fls. 3 

-
e sugestoes para 

• 



• • 
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V - colaborar no desenvolvimento das programa-
-

çoes, projetos e cursos de aperfeiçoamento e especialização dos funcio 

narios envolvidos com o preparo da merenda escolar; 
. . VI - emitir parecer, quando solicitado, 

-

sobre 

as diversas situaç;es que possam prejudicar as atividades relativas 
-
a 

merenda escolar, 

tor competente; 

em especial, ouvir as reivindicacões e informar o se-, 

VII 
• • 

- conscientizar a 
-

populaçao do valor do bene 
-

fício, 
- ., . -

atraves de estimulo ao consumo e aceitacao da merenda escolar -

servida nas diversas µnidades de ensino; 

VIII - participar das atividades que estimulem a 

melhoria da relação escola-comunidade, 

lar; 

quando referentes à merenda esco 

• 

IX - colaborar na divulgaçio dos recursos 

ais e da comunidade relativos ao fornecimento da merenda escolar, 

como os meios de usufruí-los; 
-· • 

-

afiei 
-· 

• 
assim 

-

X - colaborar nas açoes que visem a promoçao -

de melhores . -

condiçoes 

elegera um Presidente, 

lhes:-

selho; 

de saúde do escolar. 

ARTIGO 49 - Dentre os seus membros o Conselho 

um Vice- Presidente 
- . 

e um Secretario, 

I - Ao Presidente do Conselho:-

competindo-

a) convocar e presidir as reuni;es do Con-

b) tomar as providências . - . 

necessarias para 

substituiç�es de·Conselheiros, 

virtude de dispensa; 

- . 

nas suas ausencias, impedimentos ou em 

e) representar o Conselho em seu relacio-

namente com autoridades, Órgãos públicos e junto a comunidade. 

II - Ao Vice-Presidente do Conselho:-

a) substituir o Presidente em seus impedi-

mentas ou vacância do cargo; 

b) participar das reuni;es extra-Conselho 

como representante legal. 

III - Ao Secretario do Conselho:-

' ' 

lavrar as atas 
. -

das reunioes: 
• 

a) 

b) cuidar do expediente do Conselho. 

cont. fls. 4 
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cont. DECRETO nQ 2 . .  348, de 05/junho/l.995. f 1 s. 4 -

· 

ARTIGO 59 - O Conselho Municipal de Alimenta--

ção Escolar deverá funcionar • em con.Junto com o NGcleo de Controle de 

Qualidade, conforme Portaria n9 026/94, . de 09 de dezembro de 1994. 

' 

ARTIGO 69 - Dos Mandatos:� o mandato de 

Conselheiro serã de 02 (dois) anos, permitindo- se 
-

a sua reconduçao, 
. 

cada 

sendo 

que perderá o mandato o Conselheiro que deixar de comparecer a 0 2  ( 

duas) reuniões 
• 

consecutivas, sem iustificativa. ., 

ARTIGO 79 - As funç6es dos Conselheiros, hono 
-

-

r{fica e não remunerada, i considerada de relevincia pGblica . 
• 

- .!\"RTJ:�G:.0 8 9 - E s te Regimento Interno entrará em 

vigor a partir desta data. 
' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAO UARIT.v1' aos 05 de junho de 1.995. 
• • 

ANTO N 
-P 

•• 

-

CARLO S UNES DA SILVA 
• ( . . 1 feito u�icipa -

I 


